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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 01/2023- PAD/DIVERSOS 
BELÉM, 19 DE JANEIRO DE 2023.

A Diretora Geral, do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos do Decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao Diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA.
CONSIDERANDO os autos do Processo de Processo Administrativo Disci-
plinar Nº 2021/484256 instaurado pela Portaria nº 011/2022 – CGD/PAD, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.978, de 23 de maio de 2022, 
para apurar possíveis irregularidades nos atos e condutas de servidores 
deste Departamento de Trânsito do Estado do Pará.
CONSIDERANDO o Parecer Correicional n° 01/2023-CORREGEDORIA GE-
RAL, que acolheu parcialmente o Relatório Final da Comissão Processante, 
pelos fundamentos que expôs e concordou pelo ARQUIVAMENTO dos autos.
R E S O L V E:
I – ACATAR parcialmente o Relatório da Comissão Processante e integralmen-
te o Parecer Correicional n° 01/2023 – CORRREGEDORIA GERAL.
II - DETERMINAR o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado pela Portaria nº 11/2022 – CGD/PAD, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 34.978, de 23 de Maio de 2022, por inexistência de certeza absolu-
ta e provas robustas capazes de possibilitar o enquadramento dos acusados.
III - ACOLHER as recomendações feitas pela comissão processante, com 
exceção daquela descrita no parecer correcional.
IV- À CORREGEDORIA GERAL DO DETRAN para providências do pleno cum-
primento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
RENATA MIRELLA DE SOUZA COELHO
DIRETORA GERAL DO DETRAN/PA

Protocolo: 898496

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 105/2022-DAF/CGP, Belém, em 17/01/2023.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2022/43354;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Mauro da Silva Feitosa, matrícula nº 5967096/1, no cargo de Gerente, 
lotado na CIRETRAN de São Geraldo do Araguaia.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS) e destina-se a fim de cobrir despesas 
emergencias e eventuais serviços pertinentes ao funcionamento da CIRE-
TRAN do municipio São Geraldo do Araguaia.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$-1.800,00
3339036-R$- 300,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira.
PORTARIA Nº 093/2022-DAF/CGP, Belém, em 17/01/2023.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2022/38222;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora Tel-
ma Alice da Cruz Paiva, matrícula nº 57214880/1, no cargo de Vistoriador, 
lotado na DHCRV/CRV/GVIV.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
80,00 (OITENTA REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas com trans-
porte, conforme Processo de Diárias n° 2023/23989.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-R$-80,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 23/01/2023 à 17/02/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira.

PORTARIA Nº 104/2022-DAF/CGP, Belém, em 17/01/2023.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2022/43135;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Marlete Fonseca Casseb, matrícula nº 57176234 /4, no cargo de Gerente, 
lotado na CIRETRAN de Bragança.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) e destina-se a fim de cobrir despesas 
emergencias e eventuais serviços pertinentes ao funcionamento da CIRE-
TRAN do municipio Bragança.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$-1.000,00
3339036-R$-2.000,00
3339039-R$-1.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira.

Protocolo: 898537
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PORTARIA Nº 056/2023-DAF/cgp, Belém, 16/01/2023.
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2023/11051;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de vinte e cinco (25) diárias ao servidor abaixo 
especificads, referente ao deslocamento do Município de Belém para os 
municípios de Tailândia/Belém no período de 23/01 à 04/02/2023, Capa-
nema/Belém – 18/02 à 02/03/2023, a fim de prover o monitoramento dos 
serviços do DETRAN, a fim de garantir a disponibilidade dos mesmos em 
período integral.

NOME MATRICULA
Adriano Ferreira Miranda 57196169 /1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira.
PORTARIA Nº 071/2023-DAF/cgp, Belém, 16/01/2023.
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN- PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2023/45565;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de vinte e cinco (25) diárias ao servidor abai-
xo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém para o 
município de Salinópolis/Belém no período de 10/01 à 23/01/2023, Sa-
linópolis/Belém – 28/01 à 08/02/2023, a fim de acompanhar a equipe 
que realizará ações de fiscalização de transito nesse municipio, bem como 
desenvolver ações determinadas pela DTO.

NOME MATRICULA
Ivan Carlos Feitosa Gomes 57198371 /1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira.

Protocolo: 898539
PORTARIA Nº 042/2023-DAF/cgp, Belém, 13/01/2023.
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2023/2001959;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de vinte e oito e meia (28 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para os municípios de Salinópolis – 12/01 à 16/01/2023, Barcarena 
– 17/01 à 20/01/2023, São Miguel do Guamá – 21/01 à 26/01/2023, Mãe 
do Rio – 27/01 à 29/01/2023, Ulianópolis – 30/01 à 01/02/2023, Marabá/
Belém – 02/02 à 09/02/2023, a fim de aplicar provas certificadoras em 
profissionais que concluiram cursos especializados nos municipios acima 
citados, conforme resolução do CONTRAN 789/2020.

NOME MATRICULA
Heldecir Lima Conceição 3157300 /1

Afonso Luiz Marinho França 3265226/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira.


